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Decreto N.01$3  
Determina a Aplicação •de Regime de Tem 

po Integral e Dedicação Exclusiva, ao g  

Sr. Armando Luiz Bretas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANX,: 

no uso de suas atribuiç3es legais, 

RESOLVE: 

.DETERMINAR a Aplicação de. Regime de Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva,, ao Sr. Armando Luiz Bretas, ocupante do cargo em 

Comissão de Chefe da DiviSão de Serviços PUblicos 	CC-02, a contar.' 

de 02,05-..79. . • 

CC-02 
	

PERCENTUAL 	. VLR.RTI.DE  MENSAL . VALOR MENSAL 

CR$.8.260,00 	 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANX, aos 01 dias do mes de junho de 1979. 

PREFEITO MUNICIPAL 

MAS YUKI OKUMURA 

SECRETXRIO GERAL - 
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